
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE 

SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZASSEIS 

  

       

Aos vinte e oito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezasseis realizou-se, com 

início às vinte e uma horas, no Salão do Edifício Sede da Freguesia de Figueira e Barros, a sessão 

ordinária da Assembleia Municipal de Avis, com a seguinte ordem de trabalhos:  
 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA (alínea c) do n.º 2 do artigo 

25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro); 

B) REGULAMENTO GERAL DE PREÇOS MUNICIPAIS; 

C) DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS RELATIVA AO SERVIÇO PÚBLICO 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;  

D) PLANO DE PORMENOR DA ÁREA DE EXPANSÃO INDUSTRIAL DE AVIS 

/ 2.ª ALTERAÇÃO; 

E) CEI - CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

F) ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO NO ANO LETIVO 2016/2017 / 

ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

G) ATRIBUIÇÃO DE APOIOS SOCIOECONÓMICOS AOS ALUNOS DO 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO / ASSUNÇÃO DE 

ENCARGOS PLURIANUAIS; 

H) AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

I) CENTRO CULTURAL E DESPORTIVO DOS TRABALHADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

J) FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMI (artigos 112.º e 112.º-A do CIMI); 

K) DERRAMA (artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro); 

L) PERCENTAGEM VARIÁVEL DE IRS A RECEBER PELO MUNICÍPIO DE 

AVIS (artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro); 

M) REFORMULAÇÃO DO ACORDO DE PAGAMENTOS À ÁGUAS DE 

LISBOA E VALE DO TEJO; 

N) RELATÓRIO FINANCEIRO SEMESTRAL / G. MARQUES - SROC, LDA.. 

 

3 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

                  

  

PRESENÇAS 

 

MEMBROS EFETIVOS: 

Manuel Maria Libério Coelho, José Manuel Ferreira Correia, Joaquim Roberto Pereira 

Grilo, Pedro Miguel Bartolomeu Canhoto, Maria Leonor Maia Xavier, Ana Luísa de Almeida 

Martins Varela, Elvira de Jesus Beira Traquinas da Costa, Rui Miguel Delicado Nunes, João 

Miguel Brazão Martins, Sérgio Manuel Carmelo de Brito, Maria Vitória Casqueiro Ramos, 



António José Lopes Carreiras, Anabela Calhau Pires, Joaquim António Rebelo Nunes e Rui 

Pedro de Sousa Camilo. 

 

 

SUBSTITUIÇÕES: 

1 - Nos termos dos artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na sua atual 

redação: João Manuel Alcario Rato em substituição do membro Luís Filipe Rosinha Garcia, 

Maria de Jesus Anania Paulo Mirão em substituição do membro Tiago José Damião Antunes e 

Pedro Manuel Nobre Casqueiro em substituição da membro Maria Gabriela Silveira Ferreira 

Canavilhas. 

2 - Nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 18.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro: 

Francisco Manuel Dias Carmelo em substituição do membro Joaquim João Piçarra Lageira e 

Anabela de Jesus Traquinas Pires em substituição do membro Jorge Martins Cortes Borlinhas 

 

 

FALTAS 

Faltou a esta sessão a membro, Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz.  

 

 

REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA 

Em representação da Câmara Municipal de Avis estiveram presentes os Senhores, 

Presidente, Nuno Paulo Augusto da Silva, e Vereadores, Rui Manuel Varela Barrento 

Henriques, Manuel João Casaca Ribeiro, António Luís Marques e José Ramiro da Silva 

Caldeira. 

 

 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

A) ATA DA SESSÃO ANTERIOR   

Foram postas à aprovação as atas da sessão ordinária realizada no dia 29 de Junho de 

2016 e da sessão extraordinária realizada no dia 29 de Agosto de 2016, as quais foram 

previamente distribuídas a todos os membros. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de treze votos a favor, três 

abstenções da membro eleita pela CDU, Anabela de Jesus Traquinas Pires, e dos membros eleitos 

pelo PS, Maria de Jesus Anania Paulo Mirão e Pedro Manuel Nobre Casqueiro, e quatro votos 

contra dos membros eleitos pelo PS, Ana Luísa de Almeida Martins Varela, Rui Miguel Delicado 

Nunes, Rui Pedro de Sousa Camilo e João Manuel Alcario Rato, aprovar a ata da sessão ordinária 

realizada no dia 29 de Junho de 2016. 

As abstenções foram fundamentadas no facto destes membros não terem estado presentes 

na sessão a que a ata se reporta. 

A Assembleia deliberou, por maioria de dezasseis votos a favor e quatro abstenções da 

membro eleita pela CDU, Anabela de Jesus Traquinas Pires, e dos membros eleitos pelo PS, Ana 

Luísa de Almeida Martins Varela, Rui Miguel Delicado Nunes e João Manuel Alcario Rato, 

aprovar a ata da sessão extraordinária realizada no dia 29 de Agosto de 2016. 

A abstenção da membro Anabela de Jesus Traquinas Pires foi fundamentada no facto de 

não ter estado presente na sessão a que a ata se reporta. 

 

 

B) PARQUE DE CAMPISMO E LUDOTECA 



A membro Ana Luísa Varela solicitou os seguintes esclarecimentos: 

a) Colocou há tempos questão relativa às receitas do Parque de Campismo e o Senhor 

Presidente da Câmara ficou de prestar essa informação. Em relação às despesas, o Município 

tem forma de saber quais são? 

O Senhor Presidente da Câmara informou que já trouxe os dados relativos às receitas do 

Parque de Campismo, mas a membro Ana Luísa Varela não esteve presente na Assembleia 

Municipal respetiva. A informação solicitada será presente em próxima sessão. 

b) Na sessão de Junho foi colocada questão sobre o horário das Ludotecas. O Senhor 

Presidente da Câmara comprometeu-se a ter uma reunião com os pais das crianças. O ano letivo 

começou, a Ludoteca iniciou funções há uma semana, mas, entretanto, esteve fechada por um 

dia, devido a obras. Sabendo previamente que vão ser executadas obras, não é justo os pais 

serem informados de tal situação em “cima da hora”. Quando vai ser a reunião para definir o 

horário de funcionamento da Ludoteca? O que é suposto os pais trabalhadores fazer com as 

crianças quando não há Ludoteca?  

O Senhor Presidente da Câmara relembrou que na sessão de Junho deu a conhecer os 

horários praticados pela Ludoteca. Referiu que os pais foram informados que, no dia indicado, 

a Ludoteca não iria funcionar. Deve ter havido uma falha de comunicação porque a situação foi 

articulada com a Direção do Agrupamento de Escolas. Além da Ludoteca Municipal, existe ao 

dispor, no Concelho de Avis, o ATL da Santa Casa da Misericórdia de Avis. 

 

 

C) CARTA EDUCATIVA   

O membro Roberto Grilo referiu que, dos dados de que dispõe, a elaboração da Carta 

Educativa foi iniciada mas não concluída. A importância deste instrumento evoluiu, de ano para 

ano, face às alterações verificadas em termos de política educativa. Qual o ponto de situação? 

O Senhor Presidente da Câmara informou que o Município de Avis integra o processo 

da Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo no que respeita à elaboração da Carta 

Educativa. 

 

 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

De acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 

a Assembleia tomou conhecimento da atividade municipal, no período de tempo que decorreu 

entre a última e a presente sessão ordinária da Assembleia, através de informação escrita 

prestada pelo Senhor Presidente da Câmara.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento.  

 

 

B) REGULAMENTO GERAL DE PREÇOS MUNICIPAIS   

Pela Câmara Municipal foi presente proposta do Regulamento em título. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de vinte votos a favor e uma 

abstenção do membro eleito pelo PS, João Manuel Alcario Rato, aprovar o Regulamento Geral 

de Preços Municipais. 

 

 

     C) DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS RELATIVA AO SERVIÇO PÚBLICO 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS    



 Pela Câmara Municipal foi presente proposta de autorização para celebração de Acordo 

de Delegação de Competências com a Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo (CIMAA) 

relativa ao Serviço Público Municipal de Transporte de Passageiros, através de contrato 

interadministrativo e respetiva minuta. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, autorizar a celebração do 

Acordo de Delegação de Competências supra referido e a elaboração da respetiva minuta.  

 

 

D) PLANO DE PORMENOR DA ÁREA DE EXPANSÃO INDUSTRIAL DE AVIS / 

2.ª ALTERAÇÃO  

Pela Câmara Municipal foi presente proposta de alteração do Plano de Pormenor da Área 

de Expansão Industrial de Avis, a qual se reporta ao lote n.º 1, pertença da empresa Dardico 

Agro-Indústria, S.A. e tem como objeto a construção de um novo pavilhão para embalagem, 

vestiários para o pessoal e alpendres de apoio. 

Após o período de discussão pública, não se verificou a apresentação de qualquer 

reclamação, observação ou sugestão relativamente à proposta de alteração do Plano de Pormenor 

em causa. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 

alteração do Plano de Pormenor da Área de Expansão Industrial de Avis. 

O membro Joaquim Roberto Pereira Grilo não participou nesta deliberação por se ter 

declarado legalmente impedido de o fazer.  

 

 

E) CEI - CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS    

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a candidatura para duas pessoas ao projeto CEI - Contrato 

Emprego Inserção (desempregados beneficiários do subsídio de desemprego), através do IEFP, 

incluindo as inerentes ao seguro. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

F) ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO NO ANO LETIVO 2016/2017 / 

ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS     

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente à atribuição de bolsas de estudo para o ensino secundário e 

para o ensino superior, no ano letivo 2016/2017. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

G) ATRIBUIÇÃO DE APOIOS SOCIOECONÓMICOS AOS ALUNOS DO ENSINO 

PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS      

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais inerentes a gratuitidade no serviço de almoços aos alunos posicionados no 

escalão A, bem como a todos os alunos deslocados na sequência do reordenamento da rede 

escolar, e a comparticipação de 50% sobre o valor de cada refeição aos alunos posicionados no 

escalão B, no ano letivo 2016/2017. 



           DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

H) AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS       

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais, pelo prazo de um ano, relativamente ao seguinte: 

- Desempenho de atividades na Escola de Música e Orquestra; 

- Estudos e diagnósticos na área da infância e juventude. Apresentação de propostas, no 

âmbito da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ); 

- Consultadoria financeira e contabilística; 

- Locação de equipamentos de som; 

- Eletricidade – exploração de edifícios e equipamentos, trabalhos especializados e 

acompanhamento técnico; 

- Serviços de limpeza específicos das instalações municipais; 

- Proteção Civil/Gabinete Técnico Florestal. 

           DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de dezanove votos a favor e uma 

abstenção do membro eleito pelo PS, João Manuel Alcario Rato, aprovar a proposta apresentada 

pela Câmara Municipal. 

 

 

I) CENTRO CULTURAL E DESPORTIVO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AVIS / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS        

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a subsídios a atribuir ao Centro Cultural e Desportivo dos 

Trabalhadores da Câmara Municipal de Avis (CCDTCMA), no valor de 45.000,00€ (quarenta e 

cinco mil euros), para a área da ação social, cultura, desporto e lazer. 

           DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de doze votos a favor, seis votos 

contra dos membros eleitos pelo PS, Ana Luísa de Almeida Martins Varela, Rui Miguel 

Delicado Nunes, Rui Pedro de Sousa Camilo, João Manuel Alcario Rato, Maria de Jesus Anania 

Paulo Mirão e Pedro Manuel Nobre Casqueiro, e duas abstenções dos membros eleitos pelo 

PPD/PSD, Joaquim Roberto Pereira Grilo e Sérgio Manuel Carmelo de Brito, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

 J) FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMI (artigos 112.º e 112.º-A do CIMI)        

 Pela Câmara Municipal foram presentes as seguintes propostas: 

 - Fixação da taxa relativa ao Imposto Municipal sobre Imóveis, mantendo-se o valor 

fixado no ano anterior (prédios urbanos)  

. Alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º - 0,3%; 

- Fixação de uma redução da taxa, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 112.º-A, na 

redação introduzida pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março, com início de vigência em 31 de 

Março de 2016, de acordo com o a seguir indicado: 

 . Agregados familiares com 1 dependente - dedução fixa de 20€; 

 . Agregados familiares com 2 dependentes - dedução fixa de 40€; 

 . Agregados familiares com 3 ou mais dependentes - dedução fixa de 70€. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas 

apresentadas pela Câmara Municipal. 

 

 



 K) DERRAMA (artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro)        

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta para manter os valores da derrama fixados 

no ano anterior: 

a) Empresas com volume de negócios acima dos 150.000,00€ - taxa de 1%; 

b) Empresas com volume de negócios não superior a 150.000,00€ - isenção. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

 L) PERCENTAGEM VARIÁVEL DE IRS A RECEBER PELO MUNICÍPIO DE 

AVIS (artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro)        

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta para manter em 5% a participação variável 

de IRS, a receber pelo Município de Avis, nos termos do n.º 1 e seguintes do artigo 26.º da Lei 

n.º 73/2013, de 3 de Setembro. 

Os membros eleitos pelo PS apresentaram proposta para fixar em 2,5% a participação 

variável de IRS, a receber pelo Município de Avis. 

Os membros eleitos pelo PPD/PSD apresentaram proposta para fixar em 0% a 

participação variável de IRS, a receber pelo Município de Avis. 

DELIBERAÇÃO: Colocadas as três propostas a votação, obtiveram-se os seguintes 

resultados: 

- Proposta A, apresentada pela Câmara Municipal – 12 votos (Manuel Coelho, José 

Ferreira, Pedro Canhoto, Leonor Xavier, Elvira Costa, João Martins, Maria Vitória Ramos, 

António José Carreiras, Anabela Pires, Francisco Carmelo, Joaquim António Nunes e Anabela 

Traquinas); 

- Proposta B, apresentada pelos membros eleitos pelo PS – 6 votos (Ana Luísa Varela, 

Rui Nunes, Rui Camilo, João Rato, Maria de Jesus Mirão e Pedro Casqueiro); 

Proposta C, apresentada pelos membros eleitos pelo PPD/PSD – 2 votos (Roberto Grilo 

e Sérgio Brito). 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal (Proposta A). 

 

 

M) REFORMULAÇÃO DO ACORDO DE PAGAMENTOS À ÁGUAS DE LISBOA 

E VALE DO TEJO         

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta para redução da taxa de juro (3%) e para 

divisão do valor restante do Acordo de Pagamentos à Águas de Lisboa e Vale do Tejo 

(236.956,74€) em prestações constantes de 9.873,20€ (nove mil, oitocentos e setenta e três euros 

e vinte cêntimos), durante 24 meses. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

N) RELATÓRIO FINANCEIRO SEMESTRAL / G. MARQUES - SROC, LDA.         

 Pela Câmara Municipal foi presente Relatório sobre a situação financeira e económica 

do Município de Avis (1.º semestre de 2016) - alínea e) do artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 03 

de Setembro. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento. 

 

 

 3 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO  



Não houve intervenção do público nesta sessão.  

 

 

4 – APROVAÇÃO EM MINUTA 

      Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta, os seguintes pontos desta ata: 2, 

alíneas B) a M). 

 

 

E, não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente da Mesa declarou encerrada a 

sessão, eram vinte e três horas e trinta minutos, de tudo para constar se lavrou a presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


